
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

RESOLUÇÃO Nº  1/2003 
 
 

EMENTA:  reformula o Artigo 12 
da Resolução 2/99 deste Conselho. 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 19, i, do Estatuto. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 
 
Art 1º  Reformular o artigo 12 da Resolução Nº 2, de 20 de maio de 1999, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art 12. Ao conjunto de cada segmento do corpo eleitoral será atribuído o peso 
de 1/3 (um terço) aplicado de acordo com o disposto no artigo 13 desta 
Resolução. 
 
I – excluído 
 
II – excluído 
 
III – excluído” 

 
Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 
APROVADA NA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO, REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 2003.  
 
 
Presidente:    Prof. Geraldo José Marques Pereira 
     Vice-Reitor no exercício da Reitoria 


